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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 003/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

PREÂMBULO 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba, 

foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 

Pregão Presencial nº 003/2022 do respectivo resultado homologado, publicado em 07/02/2022, 

que vai assinada pelo Prefeito do Município de Ibatiba e pelo representante legal do licitante 

classificado para Registro de Preços, qualificado e relacionado abaixo, a qual será regida pelas 

regras e condições constantes do Processo Licitatório em epígrafe e nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste ato 

representado pelo Prefeito SENHOR LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, 

adiante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de 

outro lado, a Empresa S2 DOCTOR DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº 27.162.761/0001-04, 

com sede à Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2782, Jesus de Nazareth, Vitória/ES, 

CEP: 29.050-625, telefone: (27) 3029-9017, e-mail: licita1@s2doctor.com.br , representada pela 

Sr.ª. GREICY MOREIRA SILVEIRA, RG nº 1823010 SSP/ES e CPF nº 095.483.747-90, 

doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA, com base no 

Processo de Licitação nº 003/2022, Pregão para Registro de Preços nº 003/2022, e de 

conformidade com Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 

123/2006, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto deste instrumento é o registro de preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materiais de consumo (material e instrumental 

odontológico) e equipamentos permanentes, destinados ao abastecimento e manutenção das 

atividades das equipes de saúde bucal dos consultórios odontológicos instalados nas Unidades 

Básicas de Saúde – Estratégia de Saúde da Família deste município, em conformidade com a 

descrição do objeto e quantidades estimadas de consumo descritas no Anexo I do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 150.032,00 (cento e 

cinquenta mil e trinta e dois reais), correspondente aos itens descritos na planilha em anexo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Compromisso de Fornecimento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, IMPRORROGÁVEL, conforme dispõe o Decreto Federal nº 

7.892/2013. Caso a empresa opte por assinatura eletrônica o prazo de vigência contar-se-á da 

data da última assinatura. 

 

3.2. Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 

integrante, período no qual a Compromissária Fornecedora estará obrigada a fornecer para o 

Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade pretendida 

e dentro das especificações referidas na cláusula primeira e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. A Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar 

com outros fornecedores a aquisição dos produtos objeto do presente compromisso, vedada, 

todavia, qualquer contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos da 

Compromissária Fornecedora. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DO 

FORNECIMENTO 

 

5.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade da Ata de Registro de Preço 

o Município convocará a Compromissária Fornecedora para aperfeiçoar os instrumentos por ela 

pretendidos. 

 

5.2. As ordens de fornecimento ou instrumentos equivalentes, de que trata a subcláusula 

antecedente serão consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente 

compromisso, ficando a Compromissária Fornecedora obrigada a realizar a entrega dos 

produtos e/ou materiais de acordo com as mesmas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ORDEM DE FORNECIMENTO E SUAS ESPECIFICAÇÕES  

 

6.1. As ordens de fornecimento ou instrumento equivalentes, descritos na Cláusula anterior 

deverão conter: 

 

6.1.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada 

pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

 

6.1.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 

 

6.1.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 

 

6.1.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 

 

6.1.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 
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6.1.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONVOCAÇÃO 

 

7.1. Será facultada ao Município convocar a Compromissária Fornecedora para aperfeiçoar 

tantos contratos acessórios de fornecimento quantos forem necessários para o atendimento de 

suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula quarta e o prazo de 05 (cinco) dias para o 

mesmo atender a convocação. 

 

7.2. O não comparecimento injustificado da Compromissária Fornecedora no prazo assinalado 

na cláusula sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento será 

considerado como fato qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins 

previstos na legislação em vigor e no presente contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA – FORNECIMENTO 

 

8.1. O recebimento do material de consumo (material e instrumental odontológico) e 

equipamento permanente será realizado nos termos do Edital do Pregão nº 003/2022, bem 

como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, à saber: 

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

 

8.2. Os materiais de consumo (material e instrumental odontológico) e equipamentos 

permanentes, objeto desta licitação, deverão ser entregues mediante Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Responsável do Setor de Compras, contados a partir do recebimento 

da mesma, devendo a entrega ocorrer na Sede do Município no prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, sito à Rua Dimas Ambrósio Trindade s/n, Bairro Centro, Ibatiba-ES, em horário 

comercial  das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, exceto sábados, 

domingos, feriados e ponto facultativo. Sendo assim, será de responsabilidade da contratada 

observar e se informar dos dias e horário de entrega dos materiais/produtos obedecendo ao 

horário de expediente da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.3. Não ocorrendo à entrega dos produtos e/ou materiais o fornecedor deverá se justificar 

perante o Município que poderá dar um prazo máximo de 24h00 (vinte e quatro horas) para que 

se proceda à entrega dos mesmos.  

 

8.4. A entrega dos materiais e/ou produtos licitados se dará na Sede do Município, por conta da 

empresa vencedora desta Licitação, diretamente no local indicado pelo Setor de Compras ou 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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8.5. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 

também descarregar e armazenar os materiais/produtos, nos locais indicados pelo Setor de 

Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos 

no transporte e descarga. 

 

8.6. A entrega será comprovada por Nota Fiscal de Simples Remessa ou documento equivalente 

e, ainda, com o Termo de Recebimento, devidamente assinado com identificação, número de 

CPF ou Identidade, do destinatário/recebedor. 

 

8.7. O transporte e a entrega dos materiais/produtos, objeto do termo de referência, são de 

responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 

destinatários a serem fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião da assinatura da ata 

de registro de preços e/ou contrato. 

 

8.8. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital, da ata de registro de 

preços e/ou contrato. 

 

8.9. A entrega dos materiais de consumo (material e instrumental odontológico) e equipamentos 

permanentes, objeto do Termo de Referência, obedecerá à necessidade e/ou demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser na forma e quantidade exigida pela referida 

secretaria. 

 

8.10. O Prazo dos materiais de consumo (material e instrumental odontológico) e equipamentos 

permanentes não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do 

produto. 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. Os valores do objeto do presente serão os constantes da proposta do vencedor e os 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

9.2. O pagamento será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário após a 

atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a 

descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo, desde que o produto/material esteja 

em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante 

vencedor. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais. 

 

9.3. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento será 

sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento 

ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 
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9.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

9.5. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 

da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

9.5.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.5.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

9.5.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

9.5.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

9.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 

última nota fiscal que tenha sido paga pela Administração. 

 

9.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 

9.8. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

 

9.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

 

9.10. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à contratada; 

 

9.11. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

 

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato os preços serão fixos e 

passíveis de recomposição e reajuste, desde que comprovada à ocorrência de situação prevista 

na Alínea “d” do Inciso II, bem como, § 8º, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 
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10.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços 

dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

10.3. Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na Alínea “d” do Inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

 

10.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pela Compromissária 

Fornecedora, sem expressa anuência da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

 

12.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência;  

 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

 

12.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 
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(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena.  

 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DEFESA 

 

13.1. Será garantido à Compromissária Fornecedora o direito de apresentação de prévia defesa, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das 

penalidades previstas neste compromisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO POR 

ATO UNILATERAL 

 

14.1. A rescisão administrativa do presente compromisso de fornecimento por ato unilateral da 

Prefeitura obedecerá ao disposto no Parágrafo Único do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

14.2. Fica reconhecido os direitos da administração no caso de rescisão administrativa de que 

trata o Art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. A Fiscalização será ampla e irrestrita, sendo a fiscal do presente compromisso de 

fornecimento a servidora pública municipal Srª. Fabiola Trindade Carvalho, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Saúde Bucal, matrícula nº 2589, portadora do CPF nº 108.886.477-51, RG nº 

3.601.649-SSP-ES, especialmente designada pela Secretaria Municipal de Saúde para esta 

finalidade. 

 

15.2. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 

Registro de Preços Nº 003/2022, quanto às propostas nele adjudicadas, integram o presente 
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compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições serem considerados como 

partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

18.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Nº 003/2022 e 

seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

 

18.2. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens ofertados na 

licitação; 

 

18.3. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 

na execução deste Contrato; 

 

18.4. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrentes da má 

qualidade dos materiais; 

 

18.5. Manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade; 

 

18.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

18.7. Entregar o objeto do presente contrato nas especificações contidas no Anexo I do Edital do 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 003/2022; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

19.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços Nº 003/2022 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

 

19.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

 

19.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula treze deste 

contrato; 

 

19.4.  Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 

 

19.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICIDADE 

 

20.1. A eficácia do presente compromisso de fornecimento ficará condicionada a publicação de 

seu extrato resumido no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

 

21.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro será 

o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 

fornecimento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Município de Ibatiba-ES, 14 de Fevereiro de 2022. 

 

 

_________________________________ 

      LUCIANO MIRANDA SALGADO 

                       Prefeito 

________________________________________ 

S2 DOCTOR DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ: 27.162.761/0001-04 

                                                                                       

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________    Nome: ________________________________ 

 

CPF: ________________________________ CPF: _________________________________ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Termo Nº 000011/2022

Empresa:  S2 DOCTOR DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ:  27.162.761/0001-04

Endereço:  AVENIDA Marechal Mascarenhas de Moraes, 2782 - JESUS DE NAZARETH - VITORIA - ES - CEP: 29052015

Pregão Presencial Nº 000003/2022

Processo: 000003 / 2022

ANEXO I - TERMO Nº 000011/2022

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00004594 AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA 4.075,005,000 815,000UNID00027
NMARTINS/

ADULTO

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00008464

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO
composto por: cadeira odontológica, com
movimentos automáticos, acionada por moto-redutor
de corrente contínua. acionamento através de pedal
de comando fixo na base da cadeira que aciona o
refletor, a movimentação do encosto e assento,
capacidade de elevação mínima de 190 kg, volta à
zero, no mínimo 3 posições de trabalho
programáveis. base construída em aço, protegida
por debrun antiderrapante. encosto de cabeça
anatômico, removível com regulagem de altura e
com sistema bi-articulável. caixa de ligação
integrada na base da cadeira. equipo odontológico
equipo tipo flex, acoplado à cadeira, braço
articulável com movimentos horizontais e verticais,
com dispositivo de travamento pneumático para os
movimentos verticais, acionado por botão localizado
no corpo do equipo. seleção automática das pontas,
através de válvula pneumática construída em latão
banhado com níquel químico trazendo durabilidade e
visando evitar falhas nas canetas. suporte das
pontas individual construído em abs de alto impacto.
mangueiras lisas, arredondadas, sem ranhuras ou
estrias, leves e flexíveis. pedal progressivo de
acionamento das pontas. reservatório de água com
capacidade mínima de 800 ml (p/ seringa e spray
das pontas), translúcidos, de fácil acesso e
pressurização automática. composto por: uma
seringa tríplice com design arredondado, bico
giratório, removível e autoclavável, um terminal com
fotopolimerizador led de 1200 mw/cm². um  terminal
com micro motor odontológico esterilizável em
autoclave, rotação de 25.000 rpm mais ou menos
10%, sistema de encaixe rápido das pontas com
giro de 360º de peças acopladas e encaixe borden
com contra ângulo com cabeça reduzida, com corpo
em aço inoxidável e esterilizável em autoclave e
acoplável ao micromotor intra. deve possuir sistema
de rotor com cartucho e rolamento encapsulado,
transmissão 1:1, giro 360º no micromotor e rotação
de 30.000 rpm mais ou manos 10%, sistema push
botton e irrigação externa.  , um terminal com alta
rotação com 400.000 rpm mais ou menos 10%,

56.000,002,000 28.000,000UNID00078
SAEVO

/S200 F COM
REFLET



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

esterilizável em autoclave,  deve ter corpo em aço
inoxidável, sistema push button, a cabeça deve
medir no máximo (12,5x13,5mm), deve possuir no
mínimo 3 saídas de spray,  rolamentos de cerâmica
e sistema que evita entrada de resíduos na cabeça.
deve ter potência mínima de 16 w, deve possuir
sistema de rotor com cartucho e rolamento
encapsulado. unidade auxiliar rebatível. cuba da
cuspideira removível para assepsia construída em
porcelana. corpo da unidade construído em aço
maciço, com tratamento anti-corrosivo. acionamento
de água elétrico através sensor de presença
possibilitando economia de agua em toda rede
municipal.  corpo revestido em poliestireno de alto
impacto abs. mangueiras arredondadas, leves,
flexíveis, e engate rápido que conectam e
desconectam facilmente sem a necessidade de
ferramentas. composta por: um sugador venturi e
um sugador a vácuo refletor odontológico, refletor
para uso odontológico com intensidade mínima de
30.000 lux com acionamento localizado no pedal da
cadeira. cabeçote em material resistente, com no
mínimo 3 leds com iluminação direta com proteção
dos leds em policabornato, giro de 620º, luz fria e
branca. puxadores bilaterais em forma de alça
removíveis sem uso de ferramentas para
autoclavar. dois mochos odontológico a gás,
sistema de elevação do assento a gás, através de
alavanca lateral. encosto e assento amplo.
estofamento injetado com revestimento em pvc.
deve acompanhar filtro de ar com vazão mínima de
690 litros/minutos à 6 bar de pressão, conexão de
¼ com engate rápido, corpo em alumínio, copo em
policarbonato com dreno manual, elementos
filtrantes de polietileno, coalescente e carvão
ativado, conjunto regulador e manômetro com
variação de 0 a 10 bar. garantia mínima de 01 (um)
ano.

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00008468

CUBA ULTRASSÔNICA
deve ter frequência mínima de 35000 hz e ondas
ultrassônicas uniformemente distribuídas no interior
do tanque. possibilitar o uso de 1 (um) a 30 (trinta)
minutos. possibilidade de trabalhar com agua
aquecida. capacidade mínima 6 (seis) litros. deve
possuir iluminação interna da cuba para melhor
visualização do material. deve possuir válvula de
drenagem. o tanque deve ser em aço inoxidável.
garantia mínima de 01 (um) ano.

32.900,0010,000 3.290,000UNID00120

SAEVO/
LAVAD

ULTRAS BIO
FREE SV 6L
- 127V-60HZ

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00006345

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO
ultrassom equipamento ultrassom de 30000 hz
montado em conjunto composto de corpo e tampa
confeccionados em poliestireno de alto impacto e
painel principal em policarbonato. deve possuir
reservatório de agua iluminado para no mínimo 800
ml, bomba peristáltica com potenciômetro para
regulagem da potencia da bomba e quantidade de
agua, sistema eletropneumático sincronizado, com
válvulas que proporcionam cortes e aspirações da
água instantaneamente. transdutor com capas

54.900,0010,000 5.490,000UNID00294

SAEVO/
SONIC DUO
CART C/ 10
PONTAS E
10 CHAVES
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removíveis e autoclaváveis. insertos removíveis e
autoclaváveis. transformador blindado para evitar
penetração de bicarbonato. registros de água com
ajuste que possibilitam adequar à necessidade de
cada operação. potenciômetro para a regulagem
exata da potência ultrassónica com dez faixas de
potencia. frequência ultrassônica de 30khz.
acompanhado de 10 pontas para tartarectomia,
mangueira com filtro de água para instalação, deve
possuir filtro de ar incorporado com dreno
automático para evitar entupimentos, deve possuir
sistema de varredura para evitar entupimentos, 2
capas do transdutor, 10 chaves para aperto das
pontas e engate rápido macho para adaptação ao
equipo. reservatório do bicarbonato removível,
caneta do jato de bicarbonato construída em abs
removível e autoclavável. montado sobre estrutura
tubular em aço com quatro rodízios e sistema de
engate rápido. garantia mínima de 01 (um) ano

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00008486

KIT COM UM SUCTOR
kit com um suctor removível giratório autoclavavel
com regulagem de fluxo, filtro separador de detritos,
confeccionado em chapa de aço, podendo ser
acoplado em coluna ou canto de armário, garantia
mínima de 12 (doze) meses.

2.157,003,000 719,000UNID00298
SCHUSTER/
KIT SUCTOR

150.032,00
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